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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

TRIBUNA LIVRE nº 9/2023
Tribuna Livre para Luis Carlos dos Santos Pinheiro ( Lisca )
Documento _01/2023___
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Dr Paulo Kleinubing, vem respeitosamente, com base no que preceitua a Resolução nº 32/2016, REQUERER, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, que esta Casa encaminhe ofício ao  Senhor Luis Carlos dos Santos Pinheiro , representante  da Imprensa L livre cultural da nossa cidade, convidando para fazer uso do espaço destinado à Tribuna Livre, no dia _27__ de Abril de (2023), às 10:00 horas, a fim de informar sobre Sua trajetória na divulgação cultural do carnaval de Uruguaiana.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o requerimento visto a importância da disseminação e apoio ao maior evento cultural de Uruguaiana.
Uruguaiana, 15 de março de 2023. 
Ver./Ver.ª Dr. Paulo Kleinubing
Bancada do Republicanos
xxx/cmu/gabXXX

